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1. UNIDADE GESTORA 
 
1.1. A Gerência de Cultura, vinculada à Diretoria de Programas Sociais (DPS), é a responsável pelo 
gerenciamento da ATA de Registro de Preços a ser firmado com a empresa vencedora do objeto do 
presente Termo de Referência – TR.  
 
1.2. A responsável pela elaboração deste Termo de Referência é Naruna Freitas, instrutora de 
Atividades Artísticas e supervisora da unidade móvel TeatroSesc e Daniel Farias Assistente II - 
Operador de Som e Audiovisual.  
 
2. OBJETO 
 
2.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade especificar os requisitos e as condições 
técnicas mínimas para futuras e eventuais aquisições de equipamentos de sonorização (caixas de 
som line array ativa e subwoofer ativo) para sistema de som da unidade móvel TeatroSesc, ou, que 
poderão ser utilizados em apresentações artísticas nos teatros do Sesc, ou ainda em ações realizadas 
em áreas externas (peças teatrais, show´s musicais, gravação de espetáculos, etc). 
 
2.2. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser NOVOS e de PRIMEIRO USO, não podendo 
estar em estado de descontinuidade de fornecimento, suporte ou vida do fabricante na data de entrega 
das propostas. Não serão aceitos equipamentos usados ou recondicionados.  
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1. O Sesc Pernambuco possui uma unidade móvel, o TeatroSesc, que cumpre papel institucional de 
decentralizar ações de difusão cultural em todas as regiões de Pernambuco. A unidade foi inaugurada 
em 2006 e em parceria com os municípios e instituições sociais vêm oportunizando espaço qualificado 
para o desenvolvimento de iniciativas locais com foco no público jovem e no empreendedorismo do 
campo da cultura.  
 
3.2. A unidade móvel é composta de caminhão baú adaptado para palco e conta com uma estrutura 
de teatro com os aparatos técnicos relativos ao seu funcionamento artístico (camarim, palco, sistema 
elétrico, sistema de sonorização e de iluminação. A constante mobilidade e o longo período de uso 
ocasionou o desgaste das caixas de som (PA) da unidade móvel com prejuízo às atividades artísticas 
e riscos aos funcionários que lidam com a funcionalidade da mesma. 
 
3.3. Pretendemos com a presente aquisição a qualificação dos serviços oferecidos pela Unidade 
Móvel TeatroSesc junto aos municípios e aos parceiros do Sesc e melhorar a relação artista-público 
com a atualização do sistema de som.  
 
3.4. A partir de 2023 pretendemos potencializar as ações da unidade móvel, agregando parceiros para 
realização do projeto Circulação por Municípios e ofertando também ações formativas do campo da 
cultura. Para tanto, é urgente a requalificação de todo o equipamento técnico da Unidade.  
 
3.5. A modalidade de registro de preço faz-se necessária para futuras aquisições diante dos novos 
cenários de afirmação e continuidade das atividades nos espaços culturais do Sesc, assim como a 
possível ampliação das unidades que realizam projetos e ações que necessitam de sistema de 
sonorização em sua execução. 
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3.6. Este Registro de Preços fundamenta-se nas hipóteses previstas no art. 33 do Regulamento de 
Licitações e Contratos, RESOLUÇÃO SESC Nº 1.252/2012. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com os padrões de qualidade, acondicionamento, 
manuseio e transporte, em conformidade com as especificações técnicas, condições e detalhes 
descritos neste Termo de Referência e na tabela abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL 

ESTIMADA 
(UNIDADE) 

01 

CAIXAS DE SOM LINE ARRAY ATIVAS 
ESPECIFICAÇÃO:   
LINE ARRAY ATIVO  1 X 10" + 2 X DRIVER´S; POTÊNCIA: 2280W  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 100HZ - 20KHZ,  
SPL MAX.: 133DB  
COBERTURA: H120°,  
AJUSTE VERTICAL: 0° - 12°,  
COMPONENTES: 1 (UNIDADE) 1 AUTO FALANTE 10”, 2 (UNIDADES) 
DRIVERS TI; 
POTÊNCIA AMPLIFICADOR: 2280W  
CLASSE AMPLIFICAÇÃO: D,  
CONECTORES: SPEAKON NEUTRIK; 
GABINETE: CHAPA NAVAL MULTILAMINADA, ACABAMENTO PU 
TEXTURIZADO PRETO;  
SAÍDA PARA 03 CAIXAS PASSIVAS AUXILIARES; 
ALIMENTAÇÃO: AC: 115V/230V ~ 60HZ (±10%) CONSUMO DE 
CORRENTE: 5A 
MARCAS DE REFERÊNCIA: TAIGAR SYSTEM, FZ ÁUDIO E JBL OU 
SIMILAR. 

08 

02 

SUBWOOFER ATIVO 
ESPECIFICAÇÃO:  
2 X 18" - 3000W - POTÊNCIA: 3000W 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 30HZ-100HZ, SPL MAX.: 150 DB, 
COMPONENTES; 2 (UNIDADES) AUTO FALANTES DE 18”, 
AMPLIFICADOR INTEGRADO - POTÊNCIA 3000W, CLASSE 
AMPLIFICAÇÃO: “D”, DSP DEDICADO: 32BIT/192KHZ, 
SENSIBILIDADE DE ENTRADA: 0.775V (0 DBU), CONECTORES DE 
ENTRADA: 1 XLRF + 1 XLRM, CONSUMO DE CORRENTE: 6A, 
ALIMENTAÇÃO: 115V/230V ~ 60HZ (±10%). 
MARCAS DE REFERÊNCIA: TAIGAR SYSTEM, FZ ÁUDIO E JBL OU 
SIMILAR. 

04 

 
4.2. Serão aceitas ofertas de qualquer componente de especificação diferente da solicitada, desde que 
comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a qualidade, o desempenho, a operacionalidade 
ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado – conforme o caso, e desde que não cause, 
direta ou indiretamente, incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou desvantagem 
nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados.  
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4.3. Sendo Registro de Preços, o SESC-PE não se obriga a adquirir o objeto deste Termo de 
Referência, podendo realizar contratação com terceiros, sempre que se mostre mais vantajoso para a 
Entidade. 
 
5. CATÁLOGOS  
 
5.1.  A empresa arrematante deverá apresentar junto à proposta ajustada, catálogos, manuais 
técnicos, folheto/folder, desenhos técnicos ou qualquer outra informação gerada pelo fabricante dos 
produtos ofertados, em língua portuguesa, que contenham fotos e especificações detalhadas dos 
equipamentos, com informações suficientes para comprovação e verificação da especificação técnica 
solicitada no instrumento convocatório, conforme dispõe o art. 31 do CDC (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
5.2.  Caso os catálogos sejam impressos pela internet, somente serão considerados válidos quando 
for possível a averiguação completa e compatível com a descrição completa do objeto requisitado e 
conste a origem do site oficial do fabricante, informando a fonte do respectivo documento ou qualquer 
outra informação que possibilite a autenticidade do documento proposto. 
 
5.3.  Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações nas especificações 
originais do catálogo ofertado. 
 
5.4.  No caso de catálogos com diversos modelos, os proponentes deverão identificar qual a 
marca/modelo que estará ofertando. 
 
6.  PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
 
6.1. O prazo de vigência desta ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
7.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1.  Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto deste Termo de Referência, mediante a apresentação de 01 (um) ou mais 
atestado (s), emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado, em papel 
timbrado do órgão ou empresa, inclusive com o nome e cargo do emitente, deverá informar se foi 
cumprido o prazo de entrega e se o emitente ficou satisfeito com a qualidade do produto ofertado.  
 
7.1.1. O SESC/DR-PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das informações contidas 
nos Atestados de que trata o subitem acima. 
 
8  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
8.1. A proposta deverá conter a descrição do equipamento, com a indicação de fabricante, marca, 
modelo ou linha, se houver, em atendimento a todas as características exigidas conforme este Termo 
de Referência. 
 
8.1.1. A simples “repetição” do conjunto de especificações contidas neste Termo de Referência na 
proposta não garante o atendimento às especificações, devendo a empresa detalhar as características 
do produto ofertado. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.sescpe.org.br/


 

PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 033/2023 – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

Licitação número 1005118 (www.licitacoes-e.com.br) 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Página 4 de 6 
 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br  

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

8.2.  A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como conter os preços 
unitário e total, expressos em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, em 
algarismos e por extenso. 
 
8.3. Nos preços apresentados deverão estar computadas todas as despesas que incidem sobre o 
objeto licitado, tais como frete, transporte, mão de obra, embalagens, carga e descarga, 
deslocamentos de pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e ainda 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir direta e/ou indiretamente sobre o objeto 
deste Termo de Referência. 
 
8.4. Existindo discrepância entre os preços unitário e total, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 
 
8.5. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de 
preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante e sua adequação ao 
objeto deste Termo de Referência, não ensejarão a desclassificação. 
 
8.6. As empresas deverão concorrer com seus produtos de linha que mais se adequem às 
especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. Variações nos critérios de similaridade 
serão avaliados pelo corpo técnico do SESC-PE, antes da homologação do resultado. 
 
8.7. A área técnica do SESC-PE se resguarda do direito de eventualmente fazer testes nos produtos 
para se certificar de que estejam presentes todas as informações exigidas neste Termo de Referência. 
 
8.8. Os equipamentos devem estar em conformidade com a legislação pertinente em vigor. 
 
9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
9.1. Prazo e local de entrega: A entrega deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
contados da data do envio do Pedido ao Fornecedor (PAF) emitido pela Coordenação de Compras do 
SESC-PE, sem custo adicional, devendo ser entregue no Sesc Santo Amaro, localizado na Rua: Treze 
de Maio, 455, bairro de Santo Amaro, Recife – PE. 
 
9.2. Os equipamentos físicos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens 
adequadas, que utilizem, preferencialmente, materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e a armazenagem. 
 
9.3. O material deverá ser entregue em perfeito estado, em plenas condições de uso, e será recebido:  
 
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade dos 
produtos com as especificações;  
 
b) Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a conferência, verificação das 
especificações, qualidade e conformidade dos produtos entregues com a proposta apresentada.  
 
9.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante pela veracidade 
das informações e pela qualidade dos produtos fornecidos, devendo a mesma, substituir, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para o SESC-PE, qualquer produto que não atenda às 
especificações ou apresente defeito de fabricação ou baixa qualidade, sob pena de ser considerada 
inadimplente, e ficar sujeita à aplicação das penalidades previstas no edital. 
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9.5. O SESC/PE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
 
10. DA ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICOS 
 
10.1. Para os todos os itens o licitante deverá informar os dados do Prestador do serviço, indicando o 
nome da empresa, endereço e telefone, preferencialmente na Região Metropolitana do Recife, que 
realize serviços de assistência técnica para os equipamentos, durante o período de garantia, ou 
qualquer outro meio de prova. O descumprimento deste item poderá acarretar na 
desclassificação do licitante.  
 
11. DA GARANTIA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
 
11.1. Para todos os itens, mínimo de 12 (doze) meses, sem ônus para ao CONTRATANTE; 
 
11.2. As despesas com a retirada e envio dos equipamentos para reparo bem como a substituição de 
qualquer parte ou peça que apresente defeito durante o período de garantia correrão por conta da 
empresa contratada não cabendo quaisquer ônus para o SESC-PE. 
 
12. DO PAGAMENTO  
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados a partir da data da apresentação da nota fiscal, que deverá ser 
entregue até o vigésimo dia útil de cada mês da data de emissão e com vencimento para o dia 10 do 
mês subsequente, nas seguintes condições:  
 
12.2. A Nota Fiscal deverá conter a descrição completa dos produtos entregues, bem como os seus 
preços unitários e totais, e deverá estar acompanhada das certidões de Regularidade Fiscal, perante a 
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 
12.3. Os pagamentos sofrerão as retenções de impostos, conforme legislação vigente. 
 
12.4.  Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em virtude de 
penalidade, inadimplência contratual ou se o produto apresentar avarias no ato da entrega, não será 
efetuado nenhum pagamento à CONTRATADA referente à parcela inadimplida. 
 
12.5. O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência, substituído o produto avariado em 
decorrência de problemas na entrega, tais como: extravios, falhas, etc. 
 
12.6. Se a contratada der causa ao atraso do pagamento, será contado um novo prazo para sua 
efetuação, o qual consistirá em no mesmo prazo antes concedido.  
 
12.7.  Nenhuma fatura poderá ser negociada com Instituições de Crédito. 
 
13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
 
13.1. Durante a vigência desta Ata, a sua gestão caberá à funcionária Naruna Freitas, apoio técnico da 
Gerência de Cultura.  
 
13.2. O funcionário Daniel Farias será o fiscal técnico.  
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13.3. Caso haja qualquer alteração quanto ao gestor desta ata; quanto ao fiscal técnico e/ou quanto ao 
fiscal administrativo da CONTRATANTE, o novo gestor; o novo fiscal técnico e/ou o novo fiscal 
administrativo deverá assinar o Termo de Responsabilidade pela gestão e fiscalização da ata nos 
mesmos moldes do anexo a este Instrumento. A CONTRATANTE comunicará esta alteração através 
de ofício para a CONTRATADA. 
 
14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
14.1. São responsáveis, pela elaboração deste Termo de Referência, Naruna Freitas e Daniel Farias.  
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